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EMENTA
CARTA TESTEMUNHÁVEL EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE
DENÚNCIA. DELITOS DE SEQUESTRO E ESTUPRO DURANTE A DITADURA MILITAR.
DESNECESSIDADE DE TRADUÇÃO DE TRECHOS DAS RAZÕES RECURSAIS. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE DOCUMENTO PARA OS FINS DO ART. 232 DO CPP. EXAME
IMEDIATO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. JUSTA CAUSA PARA AÇÃO PENAL.
RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA V ÍT IMA DOS CRIMES PRATICADOS À
CLANDESTINIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS COLHIDAS DURANTE A FASE
INVESTIGATÓRIA. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E CONTROLE DE
CONVENCIONALIDADE. PARÂMETROS DISTINTOS. A CONSTITUCIONALIDADE DA LEI
6.683/79 (LEI DE ANISTIA) NÃO IMPEDE O CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE EM
FACE DA CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. NORMA SUPRALEGAL.
VIOLAÇÕES SISTEMÁTICAS COMETIDAS POR AGENTES DO ESTADO DURANTE A
DITADURA MILITAR. CRIMES CONTRA HUMANIDADE. IMPRESCRITÍVEIS E
INANISTIÁVEIS. CONDENAÇÕES PELA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS
HUMANOS. CARÁTER COGENTE. CARTA TESTEMUNHÁVEL PROVIDA. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO PROVIDO.
 

Trata-se, inicialmente, de Carta Testemunhável interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL contra a decisão proferida pelo Juízo da 01ª Vara Federal de Petrópolis/RJ, que
deixou de remeter a esta eg. Corte Regional o Recurso em Sentido Estrito interposto pelo 
parquet contra a decisão que rejeitou a denúncia oferecida em desfavor do acusado pela
prática dos crimes descritos no art. 148, §2º (sequestro qualificado), e art. 213 (estupro) c/c
art. 226 do CP, supostamente cometidos durante a ditadura militar, em centro de prisões e
tortura clandestino (Casa da Morte), em Petrópolis. 
As transcrições nas razões recursais do Ministério Público Federal de decisões
internacionais não precisariam ter sido traduzidas pelo órgão ministerial por terem sido
reproduzidas como elementos de reforço às teses do MPF para reformar a decisão que
rejeitou a denúncia. Os trechos transcritos pelo Parquet Federal em suas razões recursais
não se enquadram no conceito de documento previsto no art. 232, do CPP. Carta
testemunhável provida e suficientemente instruída para autorizar o exame do Recurso em
Sentido Estrito.
A expressão Justiça de Transição não guarda qualquer relação com implantação de um
juízo ou tribunal de exceção. Justiça de Transição consiste em uma série de esforços e
práticas adotadas pela sociedade civil e por instituições governamentais, e não só pelo
poder judiciário, a fim de garantir, a partir da revelação de fatos que envolveram graves

Carta testemunhável - Turma Especialidade I - Penal, Previdenciário e Propriedade Industrial
Nº CNJ : 0500068-73.2018.4.02.5106 (2018.51.06.500068-9)
RELATOR : Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADOR : Procurador Regional da República
RECORRIDO : PARA APURAR RESPONSABILIDADE
ORIGEM : 01ª Vara Federal de Petrópolis (05000687320184025106)
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violações aos direitos humanos em determinado período histórico, a reparação das
vítimas, a responsabilização dos agressores, e a promoção de políticas de reconciliação.
Tudo isso com a finalidade de evitar, não só uma reprodução idêntica de períodos
passados, mas a permanência e repetição das políticas de Estado violadoras de Direitos
Humanos, com novas roupagens e contornos.
Inequívoca a presença de justa causa para a ação penal. O farto arcabouço probatório
reunido pela acusação autoriza o recebimento da denúncia, uma vez que se exige nesse
estágio processual apenas a prova da materialidade e a presença de indícios mínimos de
autoria.
A palavra da vítima, tal como prevista no art. 201 do CPP, nos crimes praticados à
clandestinidade, goza de destacado valor probatório. Torna-se ainda mais relevante a
narrativa do ofendido quando os crimes denunciados forem praticados por agentes do
Estado, em um contexto de violações sistemáticas e generalizadas de direitos escondidas
pelo regime.
Para além da palavra da vítima, existem inúmeras outras provas colhidas durante a fase
investigatória que respaldam suas declarações, como é o caso de busca e apreensão na
casa do investigado; a quebra de sigilo de dados telefônicos de terminal ligado ao
denunciado; admissão pelo acusado perante o MPF, de que era, à época dos fatos,
caseiro da Casa da Morte; e, ainda, o reconhecimento do mesmo, por fotografia, pela
vítima, antes de falecer.
A constitucionalidade da Lei 6.683/79, afirmada pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da ADPF 153, não impede a realização do controle de convencionalidade da
Lei de Anistia em face da Convenção Americana de Direitos Humanos.
A constitucionalidade de uma norma não implica, necessariamente, na sua
convencionalidade, eis que os chamados “Controle de Constitucionalidade” e “Controle de
Convencionalidade” são mecanismos diversos de aferição da compatibilidade de uma lei
com norma de hierarquia superior, com parâmetros distintos.
As graves violações de direitos humanos perpetradas contra a população civil (torturas,
espancamentos, ofensas sexuais, sequestros, desaparecimentos forçados, e outros) foram
usadas no Brasil, durante todo o regime ditatorial, como mecanismos institucionais de
controle e repressão estatal de opositores políticos e perseguidos do regime. Integravam e
determinavam, portanto, a política de Estado adotada pelos detentores do Poder à época,
de modo que os crimes praticados nessa conjuntura configuram crime de lesa-
humanidade, cuja definição já era prevista em normas de direito internacional na data dos
fatos tratados nesta ação penal.

A categoria de “crime contra humanidade” refere-se à uma qualificação atribuída pela
comunidade internacional a crimes já conhecidos e comumente previstos nas legislações
internas, quando praticados em um dado contexto histórico de ataques sistemáticos e
generalizados à população civil, e não um delito autônomo que carece de tipificação. Os
delitos imputados são estupro e sequestro, figuras típicas previstas em nosso Código
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Penal em 1971.
Na medida em que o Estado brasileiro impede a persecução criminal de um suposto autor
de crime de lesa-humanidade, com base na Lei de Anistia, contraria norma de
observância imperativa no cenário internacional (com status de jus cogens): a
obrigatoriedade de investigar e, se for o caso, punir civil e criminalmente a conduta. 
Àluz das normas de direito internacional e da interpretação dada pela Corte
Interamericana de Direitos Humanos, a aplicação da Lei de Anistia para impedir o
prosseguimento de processos penais ajuizados em desfavor de supostos autores de
crimes contra humanidade viola os artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, além dos
artigos 1.1 e 2. 
As condenações do país pela Corte Interamericana de Direitos Humanos nos Casos
Gomes Lund e Outros vs. Brasil e Herzog e Outros vs. Brasil decorreram diretamente da
omissão do Poder Judiciário em adotar a Convenção Americana como parâmetro de
controle de convencionalidade da Lei 6.683/79, após 10 de dezembro de 1998, data de
ratificação da cláusula facultativa de jurisdição obrigatória (artigo 62 da Convenção
Americana de Direitos Humanos).
As decisões e as interpretações da Convenção Americana de Direitos Humanos
proferidas pela Corte Interamericana são dotadas de caráter vinculante, de maneira que
os magistrados não podem mais invocar a Lei 6.683/79 para reconhecer a extinção de
punibilidade dos supostos responsáveis pela prática dos crimes contra humanidade.
Em razão do efeito paralisante da norma supralegal – Convenção Americana de Direitos
Humanos – são inaplicáveis os dispositivos da Lei 6.683/79 que impeçam persecução
penal de acusados de praticar crimes contra humanidade.
A aplicação de regras ordinárias internas de prescrição é incompatível com a Convenção
Americana de Direitos Humanos.
Apesar de não ter ainda ratificado a Convenção Sobre a Imprescritibilidade dos Crimes
de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade (1968), o Brasil, por meio do Decreto
Legislativo no 112, de 6 de junho de 2002, aprovou o texto do Estatuto de Roma do
Tribunal Penal Internacional, o qual contempla inequivocamente a imprescritibilidade dos
crimes contra humanidade, integrando-o ao nosso ordenamento.
Assim como a Convenção Americana de Direitos Humanos, o Estatuto de Roma é
também tratado internacional em matéria de direitos humanos, que não fora aprovado
pelo quórum especial previsto no art. 5§ 3º da CF. Logo, assume o caráter de norma
supralegal, cuja consequência é a paralisação da lei ordinária nacional, no caso a
aplicação dos dispositivos referentes à prescrição para os crimes de lesa-humanidade.
A imprescritibilidade dos crimes contra humanidade não é em nada incompatível com a
Constituição Federal, que, inclusive, atesta que a República Federativa do Brasil rege-se
nas suas relações internacionais pelo princípio da prevalência dos direitos humanos (art.
4º, II da CRFB).
Diante da existência de conjunto probatório mínimo a embasar o recebimento da
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22.

denúncia e do reconhecimento, em face das normas de direito internacional e interno, de
que os crimes contra humanidade são imprescritíveis e inanistiáveis, há que ser recebida
a denúncia.
Carta Testemunhável provida para julgar imediatamente o Recurso em sentido estrito.
Recurso em sentido estrito do Ministério Público Federal provido. Denúncia recebida, nos
termos da Súmula 709 do STF.

 
 

A C Ó R D Ã O
 
        Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
    Acordam os membros da 1ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região,
por unanimidade, em DAR PROVIMENTO à Carta Testemunhável e, por maioria, DAR
PROVIMENTO ao Recurso em Sentido Estrito, para receber a denúncia em face do acusado,
nos termos da Súmula 709 do Supremo Tribunal Federal, na forma do voto da Desembargadora
Simone Schreiber. Vencido o Relator, que negava provimento ao Recurso em Sentido Estrito.
 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019. (Data do julgamento)
 
 
 

SIMONE SCHREIBER
DESEMBARGADORA FEDERAL
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